
                        REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º                    /2003

Solicita informações ao Sr. Ministro da

Saúde sobre a contratação de agentes sanitaristas

pelas Prefeituras Municipais, através do Programa

de Combate a Endemias.

Senhor Presidente:

                        Com fundamento no art. 50, Parágrafo 2º, da Constituição Federal e nos

arts. 24, inciso V e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exa. seja

encaminhado ao Sr. Ministro da Saúde o seguinte pedido de informações:

                         Considerando as inquietações apresentadas ao Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde no Estado do Ceará, pelos

prestadores de serviços, denominados Agente Sanitarista, lotados nas Secretarias

Municipais de Saúde, contratados através do Programa de Endemias desenvolvido pelo

Ministério da Saúde junto às Prefeituras Municipais, julgamos necessário contar com os

seguintes esclarecimentos:

a) qual o teor do contrato celebrado entre o Ministério da Saúde e

Prefeituras Municipais na contratação de agentes sanitaristas;

b) de que forma se dá a prestação de contas referente ao Programa,

pelas Prefeituras Municipais.

Sala das sessões, em  31 de julho de 2003.

Deputado Inácio Arruda

Líder do PC do B


